
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000061/2023  
Processo:  9822-00 2023
  
  
Parecer Julio César Rossignoli Barros, Marlon Siqueira Rodrigues Martins, Maurício Henrique

Pinto de Oliveira Delgado - Comissão Especial

Trata-se de projeto de Lei nº 61/2023 de iniciativa do Nobre Vereador Antônio Santos de
Aguiar Júnior que concede o Título de Cidadão Benemérito de Juiz de Fora ao Exmo. Senhor
Engenheiro Civil Hamilton Roberto Larcher de Almeida.

Inicialmente esclarecemos que tal iniciativa cumpre todos os requisitos legais,
especialmente no que se refere ao Artigo 27, inciso XIII da Lei Orgânica Municipal, que destaca o
reconhecimento de pessoas e entes que prestam serviços relevantes ao município tanto na vida
pública e particular; além dos Artigos 103, alínea "c" e 231 ambos do Regimento Interno dessa
Honrosa Casa Legislativa, que prevê a formação de Comissão Especial para análise de projetos de
Lei.

Após ultrapassarmos os aspectos legais, salientamos que a iniciativa do Nobre Vereador
merece louvor, destacando a seguir a trajetória do nosso homenageado:

Nascido em 08 de agosto de 1951, Hamilton Roberto Larcher de Almeida frequentou a
Academia de Comércio e o Colégio Cristo Redentor antes de se formar em Engenharia Civil pela
Faculdade de Engenharia da Universidade Federal de Juiz de Fora em 1975.

O nosso homenageado iniciou sua carreira profissional na Aguiar Ganimi Villela Eng. e
Construções, trabalhando em grandes projetos como a Açominas, construindo núcleos habitacionais
e comerciais em toda a cidade, onde também foi o engenheiro responsável pela implantação da
Siderúrgica Mendes Junior de Juiz de Fora, pela construção da sede da Receita Federal e pela
implantação da Mercedes Benz.

Em prosseguimento, com experiência em grandes projetos em vários estados do Brasil,
Hamilton é conhecido pela construção do Shopping Center Neumarkt em Blumenau-SC, pelo Centro
de Operações da Embratel em Vila Velha-ES e por projetos de grande porte da Petrobrás em várias
regiões do país. Em 2009 o nosso homenageado fundou sua própria empresa, RHR Engenharia e
Consultoria, sendo ainda diretor da empresa, trabalhando em parceria com empresas renomadas no
ramo da Engenharia.

Como se não bastasse, Hamilton também é perito do TJMG, consultor e gerenciador de
obras em Juiz de Fora, região e em várias partes do Brasil e presidente administrativo da Associação
Portuguesa de JF, trabalhando na revitalização do clube e na promoção de eventos culturais, sociais
e esportivos.

Por fim destacamos que referida homenagem é apenas um ato singelo, onde a casa do
povo o parabeniza por todos os seus feitos e obras, e que Deus continue iluminando os seus
caminhos.
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Desta forma, reconhecemos como totalmente justa a homenagem pelo que somos
favoráveis à aprovação do referido projeto de Lei.

Palácio Barbosa Lima, 18 de abril de 2023.

Julio César Rossignoli Barros Maurício Henrique Pinto de
Oliveira Delgado

Marlon Siqueira Rodrigues
Martins

Vereador Julinho Rossignoli - PP Vereador Maurício Delgado -
União Brasil

Vereador Marlon Siqueira - PP
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